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Resumo

Este artigo analisa a Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa 
(Proveg), instituída em 2017, com especial enfoque no bioma da Mata Atlân-
tica e no plano operativo 2020-2023, para verificar se o Estado brasileiro 
cumpriu o dever de monitorá-la. A metodologia adotada foi qualitativa, com 
base em análise documental, pedidos de acesso à informação e dados geoes-
paciais do projeto MapBiomas. Constatou-se que o Estado brasileiro falhou 
em promover um monitoramento efetivo, não disponibilizando dados con-
solidados nem realizando avaliações periódicas. A única meta efetivamente 
monitorada foi viabilizada por entidade privada, com financiamento interna-
cional. A pesquisa apresenta como limitação a ausência de dados individuali-
zados por estado ou bioma, o que exigiu a adoção de premissas estimativas. 
Essa limitação compromete a precisão das conclusões, embora não invalide 
a constatação geral de inércia estatal. Do ponto de vista prático, os resulta-
dos indicam que a ausência de monitoramento compromete a transparência, 
a eficiência administrativa e a efetividade da política pública. A originalidade 
do trabalho reside na abordagem crítica do dever de monitoramento como 
elemento essencial da governança ambiental, bem como na análise empírica 
da ausência de coordenação e transparência na execução da Proveg, com 
implicações para a proteção dos direitos das gerações futuras.

Palavras-chave: Políticas públicas. Dever de monitoramento. Política Na-
cional de Recuperação da Vegetação Nativa.

Abstract

This article analyzes the National Policy for the Restoration of  Native Ve-
getation (Proveg), established in 2017, with a special focus on the Atlantic 
Forest biome and the 2020–2023 operational plan, to verify whether the 
Brazilian State fulfilled its duty to monitor it. The methodology adopted was 
qualitative, based on document analysis, freedom of  information requests, 
and geospatial data from the MapBiomas project. It was found that the Bra-
zilian State failed to ensure effective monitoring, neither providing consoli-
dated data nor conducting periodic evaluations. The only target effectively 
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monitored was implemented by a private entity with international funding. The main limitation of  the 
research lies in the lack of  disaggregated data by state or biome, which required the adoption of  estimated 
assumptions. This limitation affects the precision of  the conclusions, although it does not invalidate the 
general finding of  governmental inertia. From a practical standpoint, the results indicate that the absence 
of  monitoring undermines transparency, administrative efficiency, and the effectiveness of  public policy. 
The originality of  this work lies in its critical approach to the duty of  monitoring as an essential element of  
environmental governance, as well as in its empirical analysis of  the lack of  coordination and transparency 
in the implementation of  Proveg, with implications for the protection of  the rights of  future generations.

Keywords: Public policies. Duty to monitor. National Policy for the Restoration of  Native Vegetation.

1 Introdução

O direito-dever fundamental ao meio ambiente equilibrado foi reconhecido pela Constituição de 1998 
como direito fundamental e como dever fundamental do Estado e de toda a coletividade. Nesse contexto, 
a legislação infraconstitucional brasileira estabeleceu objetivos para sua adequada tutela, dentre eles a Lei 
de Proteção da Vegetação Nativa. Dentre os objetivos estabelecidos, a recuperação da vegetação nativa foi 
perseguida por meio da elaboração e execução da Política Nacional da Recuperação da Vegetação Nativa.

Este artigo visa analisar a elaboração, a execução e o monitoramento da política pública da sua criação, 
em 2017, até o final do ano de 2023, com especial enfoque no bioma da Mata Atlântica e no plano operativo 
2020-2023. No fim, espera responder se o Estado brasileiro cumpriu o dever de monitorar a política pública.

2 O que são políticas públicas e por que monitorá-las?

2.1 Estabilizando conceitos

O termo política pública vem sendo empregado na imprensa, em artigos científicos, na política e nos 
debates públicos rotineiramente. Sua utilização normalmente não acompanha uma definição e nem sempre 
é feita com rigor. 

Por esse motivo, uma questão preliminar é conceituar o que é uma política pública e quais são suas ca-
racterísticas determinantes. Este artigo propõe a seguinte: um conjunto estruturado de ações, produto da 
atividade política, destinado à consecução de uma finalidade pública previamente estabelecida, em determi-
nado período1 2.

Portanto, quatro são seus elementos característicos: conjunto estruturado de ações, produto da atividade 
política, finalidade pública e execução em um intervalo de tempo.

1   BUCCI, Maria Paula Dallari. Conceito de políticas públicas em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari. Políticas públicas: reflexões 
sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. pp. 1-50.
2   MASTRODI, Josué, IFANGER, Fernanda Carolina de Araújo. Sobre o conceito de Políticas Públicas. Revista de Direito Brasileira: 
RDB, Florianópolis, v. 24, n. 9, p.05-18, set./dez. 2019. pp. 5-18.
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2.1.1 Conjunto estruturado de ações

Uma política pública é um programa. Isto significa que não se trata de uma unidade de ação administra-
tiva isolada. Requer unidades de ação administrativas, no plural, que se relacionam a partir de uma finalidade 
em comum3.

Por exemplo, a verificação do número de crianças vacinadas, isoladamente considerada, não é uma po-
lítica pública, porque não representa um programa. De outro lado, a identificação de eventual problema a 
partir do número de crianças vacinadas, em conjunto com o estabelecimento de metas, com a definição de 
orçamento e de medidas de enfrentamento concretas configura um programa.

2.1.2 Produto da atividade política

Esse conjunto estruturado de ações é elemento exterior – output – da atividade política. Geralmente as 
ações são definidas no âmbito do exercício da função executiva, embora possam resultar do exercício da 
função legislativa e, muito excepcionalmente, da função jurisdicional. Portanto, há um campo de discricio-
nariedade administrativa na elaboração das ações, apesar da discricionariedade ser mitigada em algumas 
ocasiões. 

A título de exemplo, o Poder Legislativo pode editar lei estabelecendo previamente normas gerais da 
política pública, como também pode o Poder Judiciário atuar como partícipe da formulação do programa 
da política pública, como vem atuando o Supremo Tribunal Federal nos processos estruturais4. 

2.1.3 Finalidade pública

As ações são sempre destinadas a um fim. Não a qualquer fim, mas a um fim de interesse público. Exis-
tem duas concepções, na academia, sobre a abrangência da finalidade pública.

A doutrina norte-americana compreende que a finalidade imediata de uma política pública é sempre a 
promoção de um objetivo do Estado previsto em lei. Eventualmente a política pública poderia promover 
um direito subjetivo, mas apenas de forma indireta.

Essa parcela da doutrina argumenta que a transitoriedade da política pública – que deve ter início, meio e 
fim – seria incompatível com o reconhecimento de que ela seria destinada à promoção imediata de direitos 
subjetivos, que teriam natureza perene. 

Nesse sentido, Mastrodi e Ifanger5 exemplificam que erradicar a pobreza e a marginalização são objetivos 
do Estado brasileiro, e não propriamente direitos subjetivos. Apesar disso, apontam que políticas públicas 
de assistência e inclusão social destinadas à promoção deste benefício podem, de maneira reflexa, assegurar 
direitos sociais, como alimentação e moradia.

Maria Paula Dallari Bucci6 esclarece que, apesar do fundamento mediato das políticas públicas ser a 
existência dos direitos sociais, que demandam prestações positivas do Estado, por meio de ações coordena-
das, as políticas públicas industrial, de energia e de transportes não promoveriam direitos sociais de forma 
imediata. 

3   BUCCI, Maria Paula Dallari. Conceito de políticas públicas em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari. Políticas públicas: reflexões 
sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 40.
4   Como no caso das ADPFs 347, 365, 709, 743, 746, 760, todas em trâmite no Supremo Tribunal Federal.
5   MASTRODI, Josué, IFANGER, Fernanda Carolina de Araújo. Sobre o conceito de Políticas Públicas. Revista de Direito Brasileira: 
RDB, Florianópolis, v. 24, n. 9, p.05-18, set./dez. 2019. p.10.
6   BUCCI, Maria Paula Dallari. Políticas públicas e direito administrativo. Revista de Informação Legislativa: RIL, Brasília, v. 34, n. 133, 
p. 90-91, jan./mar. 1997. Disponível em: http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/198. Acesso em 12 jul. 2024. pp. 90-91.

http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/198
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Por essa razão, para essa corrente, o fundamento de toda política pública seria a função de governar, isto 
é, o uso do poder coercitivo a serviço da coesão social.

Esse entendimento é consequência da característica sintética e liberal da constituição estadunidense. Em 
constituições analíticas, como a brasileira, em que há vasta consagração de direitos sociais e coletivos, não 
há obstáculo para o reconhecimento da própria promoção dos direitos ser a finalidade direta da política 
pública, em alguns casos. 

Esse é o entendimento sobretudo em países em desenvolvimento, nos quais a promoção de direitos é 
vista como prioritária e, por consequência, entendem que toda ação estatal deve ser direcionada à sua pro-
moção7.

Diante da controvérsia, este artigo adota uma posição intermediária: a promoção dos direitos funda-
mentais pode ser o fim imediato de uma política pública quando o próprio objetivo apontado pela lei é a 
promoção de um direito.

2.1.4 Intervalo de tempo

As políticas públicas devem ser concebidas para ter um início, um meio e um fim. Não há impedimento 
para que o programa seja estendido ou prorrogado, mas é necessária a definição prévia de termos inicial e 
final.

2.2 Por que monitorá-las?

Como visto, as políticas públicas são produto da atividade política. Isso significa que parcela significativa 
de seu conteúdo pode ser definida por meio de atividade política e administrativa discricionária, com base 
nas noções conveniência e oportunidade. 

Se a definição do conteúdo possui ampla discricionariedade, o mesmo não se pode afirmar quanto ao 
monitoramento da política pública: não se trata de faculdade, mas de verdadeiro dever de monitoramento8. 
Essa exigência decorre de princípios estruturantes dos dois ramos do direito público: eficiência, por parte 
do Direito Administrativo, e efetividade dos direitos fundamentais, no âmbito do Direito Constitucional.

A execução de políticas públicas envolve o uso de recursos oriundos da tributação. Assim, a atuação 
administrativa e o uso da coisa pública devem ser pautados por um aproveitamento eficiente. Isso significa 
que os recursos financeiros e humanos empregados (input real) devem se aproximar daqueles necessários e 
esperados para o desempenho da atividade (input padrão)9.

Ademais, como a execução das políticas públicas geralmente envolve a promoção – direta ou indireta – 
de direitos fundamentais, o constitucionalismo contemporâneo se preocupa com a dimensão de realidades 
desses direitos10, isto é, com a sua efetividade. Com isso, o direito deve se ater à relação entre os objetivos 
inicialmente pretendidos e os resultados alcançados. É o que é descrito como a dimensão qualitativa do 
resultado, cuja avaliação é complexa, diante dos desafios de se estabelecer indicadores aptos a medir direitos 
fundamentais11.

7   MASTRODI, Josué, IFANGER, Fernanda Carolina de Araújo. Sobre o conceito de Políticas Públicas. Revista de Direito Brasileira: 
RDB, Florianópolis, v. 24, n. 9, p.05-18, set./dez. 2019. p. 15.
8   BARCELLOS, Ana Paula Gonçalves Pereira de. Políticas Públicas e o dever de monitoramento: levando os direitos a sério. Revista 
Brasileira de Políticas Públicas: RBPP, Brasília, v. 8, n. 2, p. 251-265, 2018. p. 261.
9   ARAGÃO, Cecília Vescovi de. Burocracia, eficiência e modelos de gestão pública: um ensaio. Revista do Serviço Público, v. 48, n. 03, p. 
104-132. Disponível em: https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/391/397. Acesso em: 3 ago. 2024. p. 106.
10   BARCELLOS, Ana Paula Gonçalves Pereira de. Políticas Públicas e o dever de monitoramento: levando os direitos a sério. Revista 
Brasileira de Políticas Públicas: RBPP, Brasília, v. 8, n. 2, p. 251-265, 2018. p. 261.
11   ARAGÃO, Cecília Vescovi de. Burocracia, eficiência e modelos de gestão pública: um ensaio. Revista do Serviço Público, v. 48, n. 03, 

https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/391/397
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Nesse contexto, Ana Paula de Barcellos reforça a existência de um dever de monitoramento, apresentan-
do outras constatações de ordem prática: o aspecto contramajoritário do dever de monitoramento e a sua 
importância para o debate público12.

Parte relevante dos programas de governo e das propostas legislativas envolve o planejamento e a execu-
ção de políticas públicas. Do ponto de vista eleitoral, a divulgação da elaboração e execução inicial de uma 
política pública geralmente é vantajosa, mas seus resultados nem sempre o são. Seja porque sua execução 
não foi eficiente, seja porque seus resultados não foram eficazes. Isso eventualmente resulta na divulgação 
de dados genéricos, parciais ou mesmo deixam de ser divulgados. Nessa perspectiva, a imposição da divul-
gação de dados completos e substanciais importa em verdadeiro controle contramajoritário. 

Afinal, é com a divulgação completa e substancial dos dados de monitoramento que se permite um de-
bate público efetivo. Com isso, assegura-se a dimensão deliberativa da democracia, isto é, a legitimação do 
processo decisório por meio do diálogo e da interação entre os cidadãos, com base na exposição racional 
de argumentos13. 

2.3 Como monitorá-las?

O monitoramento de uma política pública é um processo complexo, que envolve as etapas anteriores, 
concomitantes e posteriores à execução da política pública. Este trabalho adota a classificação de Ana Paula 
de Barcellos14, que as divide em 7 etapas.

As duas primeiras etapas são prévias e consistem na identificação do problema e no estabelecimento 
das metas a serem atingidas. As três etapas seguintes formam o cerne da política pública e são chamadas de 
inputs, outputs e outcomes. Inputs são os recursos financeiros e humanos empregados, outputs são os serviços 
prestados e os bens fornecidos e outcomes são os resultados efetivos. E completando o ciclo, as duas últimas 
ora se realizam concomitantemente, ora após seu término: consistem na avaliação e na eventual revisão da 
política pública.

Com a verificação de que cada uma das etapas foi observada e concluída é que se monitora a eficiência 
e a eficácia de uma política pública.

3 �A Lei de Proteção da Vegetação Nativa e sua execução por meio da 
Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa

O art. 225 da Constituição da República de 1988 consagrou o direito-dever fundamental ao meio am-
biente equilibrado, impondo ao poder público e à coletividade obrigações negativas ou abstenções, como 
também obrigações positivas ou de fazer. Dentre os inúmeros objetivos do dispositivo, ele visa o afastamen-
to do ponto de não retorno ou tipping point15.

p. 104-132. Disponível em: https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/391/397. Acesso em: 3 ago. 2024. p. 107.
12   BARCELLOS, Ana Paula Gonçalves Pereira de. Políticas Públicas e o dever de monitoramento: levando os direitos a sério. Revista 
Brasileira de Políticas Públicas: RBPP, Brasília, v. 8, n. 2, p. 251-265, 2018. p. 262.
13   SARMENTO, Daniel. Jurisdição Constitucional e Política. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2015. p. 93.
14   BARCELLOS, Ana Paula Gonçalves Pereira de. Políticas Públicas e o dever de monitoramento: levando os direitos a sério. Revista 
Brasileira de Políticas Públicas: RBPP, Brasília, v. 8, n. 2, p. 251-265, 2018. pp. 256-261.
15   LENTON, Timothy Michael; ROCKSTRÖM, Johan; GIESEKE, Hannah; CRONA, Beatrice; DAI, Li; DRAGHI, Alejandra; 
GALLAGHER, Kevin; KOLOSKOVA, Anna. Climate tipping points — too risky to bet against. Nature, v. 575, p. 592-595, 2019. Dis-
ponível em: https://www.nature.com/articles/d41586-019-03595-0. Acesso em: 26 ago. 2024. pp. 592-595.

https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/391/397
https://www.nature.com/articles/d41586-019-03595-0
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Um ponto de não retorno ocorre quando mudanças em um ecossistema são tão significativas que sua 
recuperação se torna irreversível16. No cenário descrito, a primeira medida a ser tomada é interromper as 
alterações ecossistêmicas. No entanto, a interrupção nem sempre é suficiente, razão pela qual devem ser 
adotadas medidas de cunho positivo, cujo objetivo é o afastamento do ponto de não retorno e a melhora da 
qualidade ambiental.

Conforme se verá a seguir, essa estratégia de recuperação envolve medidas escalonadas, que são desen-
volvidas ao longo do tempo, beneficiando as gerações presentes, mas sobretudo garantindo um meio am-
biente equilibrado para as gerações futuras.

Para esse efeito, a Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei n° 12.651/2012) substitui o Código Florestal 
de 1965 (Lei n° 4.771/1965). A alteração na denominação no diploma foi bem-vinda, considerando se tratar 
de diploma que tutela não apenas as vegetações florestais, mas também as não florestais, como campos ala-
gados, áreas pantanosas, apicuns e restingas. Passível de críticas foi a redução no grau de proteção da flora 
pelo novo diploma legal, assunto, todavia, que não será objeto deste artigo.

O que se pretende abordar é o compromisso assumido pelo Estado brasileiro com a restauração da ve-
getação nativa, previsto no art. 1°-A da Lei de Proteção de Vegetação Nativa. 

Reconhecendo os déficits de cobertura vegetal relativos às reservas legais e às áreas de preservação per-
manente e visando saná-los17, o governo brasileiro passou a articular debates em 2013, após a promulgação 
da Lei de Proteção de Vegetação Nativa. Para o efeito, um plano nacional começou a ser idealizado, o que 
culminou na publicação do Decreto Federal nº 8.972, de 23 de janeiro de 2017, que instituiu a Política Na-
cional de Recuperação da Vegetação Nativa (Proveg) e o correlato Plano Nacional de Recuperação da Vege-
tação Nativa (Planaveg), instituído por meio da Portaria Interministerial n° 230, de 14 de novembro de 2017.

O objetivo do Planaveg é recuperar 12 milhões de hectares, até 31 de dezembro de 2030, em todo o 
território nacional, mas especialmente em áreas de preservação permanente e em reservas legais degradadas. 
Para esse efeito, o plano prevê a ampliação e o fortalecimento de políticas públicas, o fomento de boas prá-
ticas agropecuárias e a concessão de incentivos financeiros aos proprietários rurais para que adiram a elas.

Prevê ainda que a recuperação seguirá uma curva de crescimento em progressão geométrica, de tal modo 
que, a partir de uma recuperação de 50 mil hectares no primeiro ano, e com uma taxa de crescimento anual 
e cumulativa de 38,73%, seriam recuperados 534.319 hectares de vegetação nativa nos cinco primeiros anos, 
e 12 milhões de hectares até 31 de dezembro de 2030:

16   INTERGOVERNMENTAL PANEL ON CLIMATE CHANGE (IPCC). United in science report: climate summit. 2019. Dis-
ponível em: https://www.ipcc.ch/2019/09/22/united-in-science-report-climate-summit/. Acesso em: 4 ago. 2024.
17   INSTITUTO INTERNACIONAL PARA A SUSTENTABILIDADE. O Plano Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (Pla-
naveg), no qual o IIS foi um dos idealizadores, tornou-se o Decreto Federal Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (Proveg). 2023. 
Disponível em: https://www.iis-rio.org/noticias/o-plano-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-planaveg-no-qual-o-iis-foi-
um-dos-idealizadores-tornou-se-o-decreto-federal-politica-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-prove/. Acesso em: 3 ago. 
2024.

https://www.ipcc.ch/2019/09/22/united-in-science-report-climate-summit/
https://www.iis-rio.org/noticias/o-plano-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-planaveg-no-qual-o-iis-foi-um-dos-idealizadores-tornou-se-o-decreto-federal-politica-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-prove/
https://www.iis-rio.org/noticias/o-plano-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-planaveg-no-qual-o-iis-foi-um-dos-idealizadores-tornou-se-o-decreto-federal-politica-nacional-de-recuperacao-da-vegetacao-nativa-prove/
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Figura 1 – Curva de projeção anual de recuperação da vegetação nativa

Fonte: Planaveg (2017).

Para além de outros problemas apontados adiante, a essa altura o Planaveg revelou suas primeiras defi-
ciências. A projeção veiculada no plano não está de acordo com a fórmula da progressão geométrica que 
pode ser extraída a partir dos dados apresentados no documento: recuperação de 50 mil hectares no primei-
ro ano, e com uma taxa de crescimento anual e cumulativa de 38,73%. Tomando esses dados como premis-
sas, é possível se chegar à fórmula matemática an = a1 x (1 + r) n-1, onde r é a taxa de crescimento anual, n o 
número de anos, an é o valor após n anos. A partir daí, a progressão é a seguinte:

Figura 2 – Curva de projeção anual de recuperação da vegetação nativa

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Planaveg (2017).

Figura 3 – Estimativas anuais de recuperação da vegetação nativa

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Planaveg (2017).
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Tomando como base os cálculos próprios, o tempo necessário para a recuperação dos 12 milhões de hec-
tares levaria cerca de 17 anos, 8 meses e 26 dias, consolidando-se apenas em 2034, e não em 2030. Acredita-
-se que essa imprecisão ocorreu em razão da não atualização da estimativa para a data em que o plano foi 
instituído: o estudo utilizado como base é de 2013, mas a Proveg foi instituída apenas em 2017.

Uma segunda deficiência está relacionada não diretamente ao Planaveg, mas com as providências a se-
rem adotadas em sequência à publicação do plano. O plano indicou adequadamente os fatores de sucesso 
para sua efetividade. Durante a elaboração do Planaveg, foi reconhecida a necessidade de se definir a res-
ponsabilidade dos atores envolvidos, considerando o cenário usual da política ambiental brasileira, marcada 
pela falta de coerência e pela sobreposição entre políticas públicas a cargo de entes e órgãos diversos. Um 
outro fator de sucesso apontado foi a criação de um sistema de monitoramento e avaliação de abrangência 
nacional.

Criou-se então um órgão colegiado para coordenar a implementação, o monitoramento e a avaliação do 
Planaveg, a Comissão Nacional para Recuperação da Vegetação Nativa (Conaveg).

Para atingir suas finalidades, o Conaveg aprovou e publicou o plano operativo 2020-2023, por meio da 
Resolução Conaveg n° 5, de 18 de novembro de 2020, cerca de três anos após sua instituição. Por decisão 
do governo federal, sob o argumento de similaridade entre os objetivos, o plano concentrou as ações relati-
vas à Proveg com aquelas relacionadas ao Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na 
Amazônia Legal (PPCDAm).

O plano operativo 2020-2023 prevê objetivos, cada um com linhas de ação, metas, indicadores, resul-
tados esperados, instituições responsáveis e biomas alcançados. Sob a linha “Recuperação da Vegetação 
Nativa”, o plano operativo 2020-2023 define as linhas de ação e as metas diretamente relacionadas à Proveg.

Em relação ao bioma Mata Atlântica, de especial relevância para este trabalho, o plano operativo 2020-
2023 prevê, dentre suas metas, apenas uma que diz respeito apenas ao bioma atlântico e prevê a área a ser 
recuperada de forma precisa: a recuperação de 2.000 hectares, por meio do projeto Biodiversidade e Mu-
dança Climática na Mata Atlântica. As demais linhas de ação e suas metas que envolvem a Mata Atlântica 
não são individualizadas por bioma. Também não estimam a área a ser recuperada direta ou indiretamente, 
com exceção da linha de ação “Revitalização de Bacias Hidrográficas por meio da recuperação de áreas 
degradadas, matas ciliares e nascentes”, que indica como meta a recuperação de 10.000 hectares como valor 
global a todos os biomas.

Como se verá adiante, a falta de dados individualizados e precisos dificulta a execução e o monitoramen-
to da política pública, impactando seus fatores de sucesso.

4 Limitações e objetivos da pesquisa

Este artigo possui dois objetivos gerais: verificar se o Estado brasileiro executou a Proveg de modo efe-
tivo e se observou o dever de monitorar sua implementação, execução e avaliação.

Inicialmente, pretendia-se adotar um recorte espacial restrito à Mata Atlântica – bioma com o maior 
déficit de vegetação nativa –, no âmbito dos estados do Rio de Janeiro e São Paulo, e um recorte temporal 
entre os anos de 2020 e 2023, de modo a coincidir com o plano operativo de 2020-2023.

Contudo, diante da inexistência de dados individualizados por estado da federação, este trabalho adotou 
como recorte espacial o bioma da Mata Atlântica. Em relação ao recorte temporal, adotou-se o período 
entre 2017 e 2023, com uma inserção relativa ao período entre 2020 e 2023.
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Como também não há dados individualizados por bioma, com o intuito de verificar a efetividade da 
Proveg no bioma atlântico, este artigo adotou uma premissa: a que 38% da área a ser recuperada, indicada 
na metas anuais consolidadas, corresponde ao bioma da Mata Atlântica. Essa premissa é baseada no dado 
do Planaveg que prevê que, do total de 12 milhões de hectares a serem recuperados, 38% dos correspondem 
a áreas no bioma da Mata Atlântica. Ou seja, a premissa é baseada na informação de que se a meta final é 
de que 38% da recuperação ocorra no bioma atlântico, considera-se que esse é o mesmo percentual anual 
de recuperação para o bioma.

Não se ignora que a premissa adotada sujeita as conclusões deste trabalho a possíveis distorções, consi-
derando que a velocidade de regeneração dos biomas é variável. Não obstante, sua utilização se apresenta 
como necessária para a aferição da efetividade da política pública, diante das respostas insatisfatórias aos 
pedidos de acesso à informação encaminhados às instituições com atribuições na política pública, como se 
verá a seguir.

Adicionalmente, analisa-se também a efetividade da única meta individualizada para a Mata Atlântica: a 
recuperação de 2.000 hectares, por meio do projeto Biodiversidade e Mudança Climática na Mata Atlântica.

Portanto, a análise proposta será executada por meio do recorte espacial amplo – bioma da Mata Atlân-
tica – e do recorte espacial restrito – projeto Biodiversidade e Mudança Climática na Mata Atlântica –, entre 
os anos de 2017 e 2023, com uma inserção relativa ao período entre 2020 e 2023.

5 Apresentação dos dados: inputs, outpus e (não) monitoramento

5.1 Inputs, outputs e não monitoramento do Planaveg

No período entre 23 de março de 2024 a 4 de julho de 2024, foram submetidos seis pedidos de acesso à 
informação aos órgãos e autarquias indicados no Planaveg e no plano operativo 2020-2023 como responsá-
veis pelas linhas de ação envolvendo a Mata Atlântica: Ministério do Meio Ambiente e Mudança Climática 
(MMA)18 19 20, Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR)21, Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama)22 e Serviço Florestal Brasileiro (SFB)23 (Brasil, 
2024b), (Brasil, 2024c), (Brasil, 2024d), (Brasil, 2024e), (Brasil, 2024f) e (Brasil, 2024g).Todos os pedidos 
foram encaminhados ao MMA, apesar dos órgãos destinatários originários possuírem atribuições previstas 
no plano operativo 2020-2023.

No âmbito do MMA, em 19 de abril de 2024, a Secretaria Nacional de Biodiversidade, Florestas e Di-
reitos Animais, por meio do Departamento de Florestas, informou que a gestão do órgão não tem conhe-
cimento sobre a realização dos balanços dos relatórios anuais de 2020 a 2023. Informou ainda que as ações 

18   BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Pedido de acesso à informação n. 02303.005518/2024-36. 23 mar. 
2024.
19   BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Pedido de acesso à informação n. 02303.009149/2024-51. 22 mai. 
2024.
20   BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Pedido de acesso à informação n. 02303.009669/2024-63. 30 mai. 
2024.
21   BRASIL. Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. Pedido de acesso à informação n. 59009.000306/2024-12. 23 
mar. 2024.
22   BRASIL. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. Pedido de acesso à informação n. 
02303.009151/2024-20. 22 mai. 2024.
23   BRASIL. Serviço Florestal Brasileiro. Pedido de acesso à informação n. 02303.005519/2024-81. 23 mar. 2024.
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para o alcance da meta relativa aos cinco primeiros anos do Planaveg não haviam sido implementadas, diante 
da falta de definição da responsabilidade de cada ente federativo, seus órgãos e autarquias24.

Posteriormente, em 21 de junho de 2024, informou que um novo plano seria lançado em novembro de 
2024 e que:

No processo de revisão em curso, diversas informações estão sendo compiladas, inclusive informações 
sobre as fontes de financiamento e os valores disponibilizados para a sua implementação. Portanto, os 
dados ora solicitados ainda estão sendo compilados pelas instituições que compõem a Conaveg25.

Em 27 de junho de 2024, informou que a Conaveg estaria estabelecendo um sistema nacional de moni-
toramento, cujos primeiros resultados seriam divulgados até o final de 202426.

Além dos pedidos de acesso à informação, foi enviado um e-mail ao Conaveg em 6 de maio de 2024, 
respondido em 2 de julho, por meio do qual o órgão verificava o interesse no agendamento de uma reunião 
com representante do órgão. Na reunião, realizada em 17 de julho, a representante do órgão esclareceu os 
pontos previamente informados nos pedidos de acesso à informação, mas não houve apresentação de ou-
tros dados.

Analisando o teor dos dados coletados, o quadro revela que o governo federal, na qualidade de coor-
denador da política, não delimitou, de forma precisa a atribuição, dos diferentes entes federados, órgãos e 
autarquias envolvidos na implementação e execução da Proveg, entre 2017 e 2023. Revela ainda que esse 
quadro perdura até meados de 2024 e que o MMA, responsável pela elaboração dos balanços anuais do 
Planaveg, de acordo com o plano operativo 2020-2023, não cumpriu suas atribuições relativas ao monitora-
mento da política pública.

Verifica-se, no entanto, que a partir de junho de 2024, indícios de que o MMA passou a impulsionar – 
com um atraso de 7 anos – a implementação de um sistema de monitoramento do Planaveg e revisão de 
suas metas. Este processo, no entanto, encontra-se em curso e não houve divulgação de novas informações 
até o fechamento deste artigo.

E apesar da falta de um sistema de monitoramento no âmbito da política pública e da efetiva implemen-
tação do Planaveg pelo Estado brasileiro, foi possível analisar, nos recortes temporal e espacial propostos, 
os avanços e recuos da cobertura de vegetação nativa por meio de iniciativas da sociedade civil, como o 
projeto MapBiomas, da associação civil Observatório do Clima. A plataforma MapBiomas, relativa ao uso e 
cobertura do solo, dispõe de dados geoespaciais dos anos de 1985 a 2023. 

A série histórica dos anos 2017 e 2023, referente à cobertura florestal e à cobertura natural não florestal 
na Mata Atlântica, revela um avanço de 139.685 hectares de cobertura florestal e um recuo de 162.395 hec-
tares de cobertura natural não florestal. Com isso, o saldo para o período foi negativo, representando uma 
perda de 22.710 hectares de cobertura vegetal do bioma da Mata Atlântica entre 2017 e 2023:

24   BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Pedido de acesso à informação n. 02303.005518/2024-36. 23 mar. 
2024.
25   BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Pedido de acesso à informação n. 02303.009149/2024-51. 22 mai. 
2024.
26   BRASIL. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. Pedido de acesso à informação n. 
02303.009151/2024-20. 22 mai. 2024.
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Figura 4 – Série histórica da cobertura florestal e natural não florestal

Fonte: Elaboração própria a partir de dados da plataforma MapBiomas (2024).

A projeção de área recuperada entre 2017 e 2023, com base nos dados do Planaveg, era de 135.449 
hectares27. No que pese o avanço da cobertura florestal, o recuo da cobertura natural não florestal foi mais 
agressivo, tornando o resultado negativo no período e demonstrando que a recuperação, dissociada da pre-
venção e repressão de ilícitos, perde efetividade.

5.2 �Inputs, outputs e não monitoramento da recuperação de 2.000 hectares, por meio do 
projeto Biodiversidade e Mudança Climática na Mata Atlântica

O plano operativo 2020-2023 previu a recuperação de 2.000 hectares nos mosaicos de Áreas Protegidas 
do Extremo Sul da Bahia (MAPES), de unidades de conservação da Mata Atlântica Central Fluminense 
(MCF), e de unidades de conservação do litoral sul do Estado de São Paulo e do Litoral do Estado do Paraná 
(Mosaico Lagamar). 

A ação foi desenvolvida no âmbito do Projeto Mata Atlântica III, por meio de uma cooperação entre os 
governos do Brasil e da Alemanha, com recursos do Banco Alemão de Desenvolvimento (KfW Entwicklun-
gsbank), geridos pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade28.

Entre os anos de 2020 e 2023, o Banco Alemão de Desenvolvimento transferiu recursos nos seguintes 
montantes29:

Figura 5 – Recursos transferidos ao projeto Biodiversidade e Mudança Climática na Mata Atlântica

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Funbio (2024).

Com esses recursos, os relatórios anuais do Funbio entre os anos de 2020 e 2023 indicam que foram 
plantadas 70 mil mudas de espécies finais da sucessão ecológica e 15 mil mudas de plantio heterogêneo e 

27   Adotando a premissa de 38% da área relativa às metas anuais consolidadas corresponde ao bioma da Mata Atlântica e levando 
em conta a projeção retificada por meio deste artigo.
28   FUNBIO. Mata Atlântica. 2023. Disponível em: https://www.funbio.org.br/programas_e_projetos/mata-atlantica/. Acesso 
em: 3 ago. 2024.
29   FUNBIO. Auditoria. 2023. Disponível em: https://www.funbio.org.br/auditoria/?search&t=prog-proj&selected_pro-
gram=15350. Acesso em: 3 ago. 2024.

https://www.funbio.org.br/programas_e_projetos/mata-atlantica/
https://www.funbio.org.br/auditoria/?search&t=prog-proj&selected_program=15350
https://www.funbio.org.br/auditoria/?search&t=prog-proj&selected_program=15350
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reintroduzidas epífitas30 em número não informado. Além disso, foi construído um viveiro com capacidade 
de gerar 250 mil mudas por ano, outros 50 viveiros foram estruturas e fortalecidos e houve capacitação de 
2.200 pessoas mão de obra para o plantio das mudas31.

Segundo dados do relatório anual de 2023, com esses serviços prestados e bens fornecidos, foi possível 
que 2.700 hectares fossem postos em processo de recuperação.

6 Outcomes, inefetividade e falta de monitoramento

Afinal, o Estado brasileiro executou a Proveg de modo efetivo e observou o dever de monitorar sua 
implementação, execução e avaliação? A resposta é não.

A inefetividade e a falta de monitoramento ficam demonstradas pelo fato de que, mesmo após seis 
pedidos de acesso à informação, direcionados ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança Climática, ao 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis e ao Serviço Florestal Brasileiro32, o Estado brasileiro expressou que sequer 
possuía dados relativos à política.

A conclusão deste artigo somente foi possível com os dados obtidos junto à sociedade civil, como aque-
les da plataforma Mapbiomas. E com esses dados, que demonstraram um recuo da cobertura vegetal no 
bioma Mata Atlântica entre 2017 e 2023, pode-se concluir que a diminuição da área coberta por vegetação 
nativa é consequência, dentre outros fatores, da inércia do Estado brasileiro, de seus órgãos e autarquias, na 
implementação da Proveg. 

Pode-se constatar também que os esforços de recuperação, dissociados da prevenção e repressão de 
ilícitos ambientais, retiram a efetividade da política de recuperação. No caso do bioma atlântico, a cobertura 
florestal avançou em área superior à projetada para o período, mas o recuo na cobertura natural não florestal 
foi tão grande que o saldo final de cobertura vegetal nativa foi negativo.

Ainda sobre o avanço da cobertura florestal, cabe destacar que não foi possível observar uma relação de 
causa e efeito entre a Proveg e o avanço da cobertura vegetal florestal. Mesmo se tratando de uma política 
pública transversal, não se pode reconhecer um efeito indireto ou secundário, ou ainda afirmar que o resul-
tado positivo é decorrência da mera existência normativa da política pública. 

Mesmo porque a Proveg permanece em seu estágio inicial, sem que o Estado brasileiro, após elaborar 
suas linhas gerais, tenha adotado medidas para operacionalizar o plano, nomeadamente promover a divisão 
de responsabilidades entre os diversos entes, autarquias e órgãos públicos envolvidos. 

O que se pode reconhecer é que a elaboração do Planaveg consistiu em um 1° ciclo de uma política pú-
blica ambiciosa, mas, para além disso, não houve efetiva implementação e execução desde sua criação, em 
2017.

O Estado brasileiro também falhou ao não cumprir com o dever de monitorar sua implementação, 
execução e avaliação. O teor das respostas do Ministério do Meio Ambiente e da Mudança Climática são 
alarmantes e revelam a importância do monitoramento para a transparência pública e para a própria conti-
nuidade da política pública ao longo dos governos, na medida em que a gestão atual do ministério informou 
não possuir dados do que foi executado na gestão anterior.

30   Plantas que crescem apoiadas em troncos, lianas e cipós.
31   FUNBIO. Relatório Anual FUNBIO 2023. 2023. Disponível em: https://www.funbio.org.br/wp-content/uploads/2024/04/
RelatorioAnualFUNBIO2023.pdf. Acesso em: 5 ago. 2024.
32   Apesar de direcionados aos diferentes órgãos com atribuições previstas no plano operativo 2020-2023, todos os pedidos foram 
redirecionados ao Ministério do Meio Ambiente e da Mudança Climática, conforme mencionado anteriormente.

https://www.funbio.org.br/wp-content/uploads/2024/04/RelatorioAnualFUNBIO2023.pdf
https://www.funbio.org.br/wp-content/uploads/2024/04/RelatorioAnualFUNBIO2023.pdf
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Se procedente a informação da inexistência de dados sobre a execução da política pública, o quadro re-
vela a falta de compromisso com a efetividade dos direitos promovidos e com a eficiência do gasto público. 
Sem os dados, a administração se torna incapaz de avaliar o desempenho da política pública, propor revisões 
e verificar se o fim a que ela se destina está em vias de ser alcançado.

Se improcedente a informação, o quadro revela a falta de compromisso com a transparência pública e 
com o controle social da administração. Respostas no sentido de que inexistem dados compilados, de que 
uma base de dados está em vias de ser disponibilizada ou que deixam de enviar relatórios mencionados em 
comunicados públicos33 podem demonstrar a intenção de ocultar informações prejudiciais à administração.

A proximidade entre os pedidos de acesso à informação e o período eleitoral, aliada a informação de que 
um relatório consolidado seria divulgado nos meses finais de 2024, isto é, após as eleições municipais, pode 
revelar indícios de que a não divulgação é estratégica, atendendo não ao interesse público, mas aos interesses 
imediatos dos administradores. Com isso, fica prejudicada a possibilidade dos cidadãos participarem dos 
processos de avaliação e revisão da política, comprometendo a dimensão procedimental do direito ao meio 
ambiente equilibrado e enfraquecendo a participação democrática.

No que tange ao bioma atlântico, somente uma única meta – aquela relativa à recuperação de 2.000 
hectares no MAPES, no MCF e no Mosaico Lagamar – foi adequadamente executada e monitorada. Essa 
meta foi executada sob coordenação do Funbio, no âmbito do projeto Biodiversidade e Mudança Climática 
na Mata Atlântica.

Essa constatação traz indícios de que, na falta de uma adequada coordenação do governo federal, a 
gestão não governamental parece facilitar a gestão dos recursos, trazendo mais transparência e efetividade. 

A conclusão acima não é definitiva, nem imune a críticas. A cobertura vegetal a ser restaurada pelo 
Funbio representou apenas 1,48% da meta de 135.449 hectares para o período, sendo que a restauração se 
concentrou em unidades de conservação. Sem dúvidas, o quadro facilita a execução das tarefas a seu cargo, 
considerando se tratar de uma área consideravelmente menor, e no interior de unidades de conservação, 
locais em que a recuperação tende a não sofrer resistência. 

Ao revés, coube ao Estado brasileiro a parcela mais ambiciosa do plano para o período: restaurar e im-
pulsionar a restauração em 98,52% das áreas, incluído terras particulares ou terras públicas irregularmente 
ocupadas. Responsabilidade em relação a qual não houve êxito.

7 Considerações finais

Este artigo buscou responder se o Estado brasileiro executou a Proveg de modo efetivo e se observou o 
dever de monitorar sua implementação, execução e avaliação. As respostas para ambas as perguntas foram 
negativas.

Não se pretende, com essa conclusão, mostrar apenas a inefetividade da Proveg e defender seu encer-
ramento. Pretende-se sim, tornar transparente a gestão inefetiva da política pública, e com isso, pressionar 
o Estado brasileiro a rever a forma como tem impulsionado as comissões internas do Planaveg, a fim de 
que seus planos operativos se tornem claros, adequadamente coordenados e saiam do papel, de modo que a 
Proveg alcance sua dimensão de realidade.

33   Como ocorreu no pedido de acesso à informação n. 02303.009669/2024-63, em que foi solicitada a disponibilização do 
Relatório de Balanço e Monitoramento do Planaveg (2017-2022), elaborado pela Câmara Consultiva Temática sobre monitoramen-
to, avaliação e financiamento do Plano Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa – CCT Planaveg, mencionado no comunicado 
disponível na página 72, do Relatório de Gestão do MMA 2022, publicado em 31 de março de 2023, e disponível em https://dados.
mma.gov.br/dataset/11d5b169-4be2-470b-b325-c2e8d62b1d17/resource/7a066adf-3826-4028-a1dd-ff81309d3402/download/
relatorio-de-gestao-2022-mma.pdf.

https://dados.mma.gov.br/dataset/11d5b169-4be2-470b-b325-c2e8d62b1d17/resource/7a066adf-3826-4028-a1dd-ff81309d3402/download/relatorio-de-gestao-2022-mma.pdf
https://dados.mma.gov.br/dataset/11d5b169-4be2-470b-b325-c2e8d62b1d17/resource/7a066adf-3826-4028-a1dd-ff81309d3402/download/relatorio-de-gestao-2022-mma.pdf
https://dados.mma.gov.br/dataset/11d5b169-4be2-470b-b325-c2e8d62b1d17/resource/7a066adf-3826-4028-a1dd-ff81309d3402/download/relatorio-de-gestao-2022-mma.pdf
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A recuperação da vegetação nativa é fundamental para a proteção da biodiversidade, para a diminuição 
do número das queimadas, para a preservação de mananciais hídricos, para a garantia a um meio ambiente 
equilibrado e a um clima estável. No Estado Socioambiental de Direito34, a defesa desse mínimo ambiental 
não é mera discricionariedade do Estado, mas verdadeiro imperativo de tutela35.
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